
RESOLUÇÃO ES� Nº 007, DE 24 DE M�RÇO DE 2025

Dispõe s�bre a realizaçã� de �urs�s e event�s da
Es��la Superi�r de Adv��a�ia da OAB-SP (ESA OAB-

SP) f�ra das dependên�ias d�s Nú�le�s Regi�nais.

A DIRETORIA DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DA OAB-SP (ESA OAB-SP), n� us�
de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

�rt. 1º Esta res�luçã� estabele�e as diretrizes para a realizaçã� de �urs�s de extensã�,
event�s a�adêmi��s e �utras atividades pr�m�vidas pela Es��la Superi�r de Adv��a�ia da
OAB-SP (ESA OAB-SP), p�r mei� de seus Nú�le�s Regi�nais, f�ra das dependên�ias físi�as
destes.

�rt. 2º A realizaçã� de �urs�s de extensã�, event�s a�adêmi��s e �utras atividades da ESA
OAB-SP, s�b a resp�nsabilidade d�s Nú�le�s Regi�nais, deverá ���rrer, preferen�ialmente,
nas dependên�ias físi�as d� respe�tiv� Nú�le�.

�rt. 3º Ex�ep�i�nalmente, a realizaçã� de �urs�s e event�s f�ra das dependên�ias d� Nú�le�
Regi�nal p�derá ser aut�rizada, mediante justifi�ativa fundamentada da C��rdenaçã� d�
Nú�le�, que dem�nstre a inviabilidade �u a inadequaçã� da realizaçã� da atividade nas
dependên�ias d� Nú�le�.

Parágrafo único. A prévia justifi�ativa deverá ser apresentada p�r es�rit�, a��mpanhada da
d��umentaçã� ��mpr�batória pertinente.

�rt. 4º A realizaçã� de �urs�s e event�s f�ra das dependên�ias d� Nú�le� Regi�nal dependerá
de aut�rizaçã� prévia da C��rdenaçã� Central de Nú�le�s Regi�nais da ESA OAB-SP.

§ 1º O pedid� de aut�rizaçã�, f�rmulad� previamente a� event�, a��mpanhad� da justifi�ativa
e da d��umentaçã� men�i�nada n� artig� 3º, §2º, deverá ser en�aminhad� à C��rdenaçã�
Central de Nú�le�s Regi�nais ��m ante�edên�ia mínima de 30 (trinta) dias da data prevista
para a realizaçã� da atividade, salv� em �as�s ex�ep�i�nais, devidamente justifi�ad�s.

§ 2º A C��rdenaçã� Central de Nú�le�s Regi�nais analisará � pedid� de aut�rizaçã�,
��nsiderand� a justifi�ativa apresentada, a disp�nibilidade �rçamentária, a adequaçã� da
atividade às finalidades da ESA OAB-SP e � disp�st� nesta Res�luçã�, emitind� pare�er
fundamentad� n� praz� de até 15 (quinze) dias úteis.

§ 3º Em �as� de pare�er fav�rável, a C��rdenaçã� Central de Nú�le�s Regi�nais en�aminhará
� pedid� de aut�rizaçã� à Diret�ria da ESA OAB-SP para de�isã� final.

§ 4º A Diret�ria da ESA OAB-SP p�derá s�li�itar pare�er da C��rdenaçã� Geral �u, em �as�s
de espe�ial relevân�ia, d� C�nselh� Curad�r, antes de pr�ferir sua de�isã�.



�rt. 5º A realizaçã� de �urs�s e event�s f�ra das dependên�ias d� Nú�le� Regi�nal, sem a
prévia aut�rizaçã� da C��rdenaçã� Central de Nú�le�s Regi�nais e da Diret�ria da ESA OAB-
SP, inviabilizará a atuaçã� da ESA Central na pr�m�çã�, n� a��mpanhament� e na
�ertifi�açã� d� �urs� �u event�.

�rt. 6º Os �as�s �miss�s nesta Res�luçã� serã� res�lvid�s pela Diret�ria da ESA OAB-SP,
�uvida a C��rdenaçã� Central de Nú�le�s Regi�nais.

�rt. 7º Esta Res�luçã� entra em vig�r na data de sua publi�açã�.

Sã� Paul�, 24 de març� de 2025.

Daniela Camp�s Libóri�
Diret�ra da ESA OAB-SP


